
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAQUITINGA 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Leirt' 80612023 

EMENTA: Dispõe sobre a revisão do Plano 
Plurianual para o exercício financeiro de 2024, da 
Prefeitura Municipal de ITAQUITINGA - PE 
Câmara Municipal e Fundos Municipais e dá 
outras providências. 

O Prefeito do Município de Itaquitinga, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, 
fundamentado nos artigos 40 e 61,1V da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a revisão do PPA — Plano Plurianual, onde estima a Receita e fixa a 
Despesa do Município de ITAQUITINGA - PE, Estado de Pernambuco, para o exercício financeiro 
de 2024. 

Art. 2° O projeto de Lei da Revisão do Plano Plurianual de que trata o artigo anterior encontra-se: 

1-Anexo 1— Demonstrativo das Receitas e Despesas segundo as categorias; 

2-Anexo II — Receitas; 

3-Anexo III — Demonstrativo das Despesas por Função, SubFunções, Programa por Ação 

Art. 3° Para fins deste Projeto de Lei considera-se: 

I — Programa — O instrumento de organização da ação governamental, visando a 
concretização do objetivo pretendido. 

II — Objetivo — O resultado que se pretende alcançar com a realização das ações 
governamentais; 

III — Projetos — São instrumentos de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, e das quais resulta um produto que 
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação do governo. 

IV — Atividades — São instrumentos de programação para alcançar os objetivos de um 
programa envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo continuo e permanente, 
dos quais resulta um produto que concorre para a manutenção da ação do governo. 
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V — Produtos — Bens e serviços produzidos em cada ação governamental. 

VI— Unidade de Medida — Fatores que permitem a mensuração e qualificação dos produtos. 

VII — Meta — Entende-se por meta os objetivos quantificados em termos de produtos e 
resultados a alcançar. 

Art. 40 Esta Lei entrará em vigor a partir do dia 10 de janeiro de 2024. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Itaquitinga em, 20 de novembro de 2023 

ZRIC RAES 
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 
(Inc.II, §1°. Art.2°) 

e 
Anexo 01 
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Lei: 775, Data 04(12/2022 

RECEITA RS 
DESPESA RS 128 

RECEITAS CORRENTES 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.599.395,19 

DESPESAS CORRENTES 

CONTRIBUIÇÕES 3.120.500,00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 45861.136,68 

RECEITA PATRIMONIAL 1.116.000,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 27.657.115,22 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 71.060.804,81 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 204.000.00 SUS TOTAL 71.518,251,90 
CONTRIBUIÇÕES (INTRA) 4.366.572,00 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES (INTRA) 6.528.928,00 SUPERAVIT DO ORCAMENTO CORRENTE 11,081.748,10 

(R) DEDUÇÕES DO FUNDEI( -7.394.200.00 
TOTAL 82.600.000,00 

SUB TOTAL 82.600.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

TOTAL 
82.600.000.00 

INVESTIMENTOS 
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 

6,996.748,10 

1.850.000,00 

SUPERAVIT DO ORCAMENTO CORRENTE 11.081.748,10 SUS TOTAL 8.646.748,10 
RECEITAS DE CAPITAL 
ALENACÃO DE BENS 200.000,00 RESERVA DO RPPS 1.326.00000 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2200.000,00 RESERVA DE CONTINGENCIA 3.509.000,00 

SUE TOTAL 2.400.000,00 TOTAL 13,481.746,10 

TOTAL 13.481.748.10 RESUMO 

RESUMO DESPESAS CORRENTES 71.518.251,90 
DESPESAS DE CAPITAL 8.646.748,10 

RECEITAS C,ORRENTES. 79.100.700,00 RESERVA DE CONT INGÊNCIA 4,835.000,00 
RECEITAS CORRENTES, (INTRA) 10.893.500,00 TOTAL DE DESPESA 85,000,000.00 
DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -7394.200,00 

85.000.000,00 RECEITAS DE CAPITAL 2.400.000,00 TOTAL 

TOTAL DE RECEITAS 85.000.000,00 

TOTAL 85.000.000,00 
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Lei: 775, Data: 04112/2022 

Código Especificação F.R.-C.A, Desdobremento 
SubC,ategoria 

Fonte 

I 
Categoria 

EeOrl .001102 

1000.00.0.0 RECEITAS CORRENTES, 
79.100/00,00 

1100.00_0.0 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DEIVaRORIA 3.599.395,19 
1110.00.0.0 IMPOSTOS 3.104.395,19 
1112.00.0.0 iivposTas SOBRE O PATRIMONIO 587.395,19 
1112,50.0.0 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 179.'395,19 

TERRITORIAL URBANA 
1112.50.0.1 IPTU - PRINCIPAL 0.01.00.500.001 151.000,00 
111250.0,2 Fm/ - MULTAS E JUROS 0.01.00.500.091 4,395,19 
1112.50.0.3 IPTU - ENODA ATIVA 0.01.00.500.001 20.000,00 
1112.50,0,4 iPTU- DIVA ATIVA MULTAS JUROS 0.01.00.500.001 4.000,00 
1112.53.0.0 !TV-INTER MOR TIS- 408.000,00 
1112.53.0.1 I tat-iN I. ER MOR t1S"-PRINCIPAL 0.01.00.500.001 400.000,00 

1112.53.0.2 ITBI-1NTER MOR1 15...MULTAS E JUROS 0.01,00.500.001 1.000,00 

1112.53.0.3 ITBI:INTER MOR TIS"- DIVIDA ATNA 0.01.09.500.001 6.000,00 

1112.53.0,4 ITBVINTER MORTIS'LDIVIDA ATIVA IMITAS AROS 0.01.00.500.001 1.000,00 

1113.00.0.0 IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE 1.450.000,00 
QUALQUER NATUREZA 

1113.03.3.0 IMPOSTO soafte A RENDA- RETIDO NA FONTE 1.450.000,00 

1113.03.1.0 IMPOSTO SOBRE A RELIDA- RETIDO NA FONTE- 1.350.000,00 
114.43.40-(o 

1113.03.1.1 4PRE-TRABAL-IC-PRINCIPAL 0.01.00,500.001 1,350,0000:e 

1113.03.4.0 !RAF- OUTROS RENDIMENTOS 100.000,00 

1113.03.41 IRRF- OUTROS RENDIMENTOS-PRINCIPAL 0.01.00.500.001 100.000,00 
1114.00.0.0 IMPOSTO PRODUCÃO CIRCULAÇÃO MERCADORIAS 1.061.000,00 

SERVIÇOS 

1114,51.0.0 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 1.067.000.00 

1114.51.1.0 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - 1.067.000,00 
ISSON 

1114.51.1.1 ISSQN - PRINCIPAL 0.01.00.500.001 1.054.000,00 
1114.51.1.2 ISSON -MULTAS E JUROS 0.01.00.500.001 3.000,00 

1114.51.1.3 ISSON - DIbiDA Ai TVA 0.01 00.500.001 10.000,00 

1120.00.0.0 TAXAS 495.000,00 
1121.00.0.0 TAXAS PELO EXERC/C10 DO PODER DE POLICIA 295.000,00 

1121.01.0.0 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALJZAÇÃO 275.000,00 

1121.01.0.1 TAXAS DE INSPEÇÃO. CON1ROLE E FISCALIZAÇÃO. 0.01.00.500.001 275.000.00 
PRINCIPAL 

112150.0.0 TAXA OE FISCALIZAÇÃO DE VIGILANCIA SANITÁRIA 20.000,00 

1121.50.0.1 TAxA IDE FISCA1.12AÇA0 DE VIGLANCIA sANITARIA- 0.01.00500.001 20.000,00 
PRINCIPAL 

1122.00.0.0 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 200.000,00 

1122.01.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL 200.000,00 

1192.01.0.1 TAXAS PEIA PRES fAÇA0 OE SERVIÇOS EM GERAL- 0,01.00.500.001 200.000,00 
PRINCIPAL 

0.00.0.0 CONTRIBUIÇÕES 3.120.500,00 

1213.00.0.0 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 2.820.500,00 

1215.00.3.0 CONTRte0100Es PARA REG/MES PRÓPRJOS DE 2.820.500,00 
PREVIDÉNCIA E SISTEM 

1215.01.0.0 CONTRIBUIÇÃO cosERvio0R cr,,0 2.820.500,00 

1215.01.1.3 coNn-P/BuiçÃo Do SERviDOR CIVIL ATUO 1.783.500,00 

1215.01.1.1 CONIRIBuiÇÃo DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCPAL 0,01.15.800.001 1.395.500.00 

1215.01.1.i CONTRIBUIÇÃO DO SERvIDOR CIVIL ATIVO - PR:Neg./AL 0.01.15.801.091 361.000,00 

1215.01.1.2 CONTRIBUIÇÃO DO 'SERVIDOR CNP_ ATIVO - MATAS E 0.01.15.500.001 1.000,00 
JUROS DE MOR 

1215.01.1.2 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR eNIL ATIVO- MULTAS E 0.01.15.801.001 26.000,00 
JUROS DE MOR 

1215.01.2.0 coNTRieuiçÃo DO SERVIDOR CIVIL INATIVO 1.007.000,00 

1215.01.2.1 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CEM imnvo - PRINCIPAL 0.01.15.800.001 1.005,000,00 

1215.01.2.1 CON TRIBUNA° DO 9ZRVIDOR CIVIL INA nvo - PRINCIPAL 0.01.15.801.601 2.000,00 

1215.01.3.0 CONTRIBUIÇÃO 00 SERVIDOR Mil - PENSIONISTAS 30.000,00 
1215.01.31 CONTRIB. 00 SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS. 0.0015.840.001 29.000,00 

I 
! PRINCIPAL 

CONTIVE. CO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - 0.01.15.801.001 1.000,00 1 
11215.01 .1 

PRINCIPAL 1 



Prefeitura Municipal de Itaquitinga 
AV ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA - CNN:10150076/0001-57 

Orçamento Programa - Exercido de 2024 

RECEITAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

Anexo 02 
Page 2 

Lei; 775, ata: 0411212022 

Código Especificação F.R.-C.A. Desdobramento 
SubCategoria 

Fonte 

Categoria 

Econõrrica 

1240_00.0.0 CONTR &AÇÃO PARA 0 CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ituMNAÇA0 PÚBLICA 

300 000,00 

1241.00.0.0 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
tLUMINAÇÃO PUBLICA 

300.000,00 
1241.50.0.0 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE 300.000,00 

ILLNINAÇÁO PUBLICA 
124130.0.1 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE 0.0140.500.001 300.000,00 

ILUMINAÇÃO PúBUCA 
1300.00.0.0 RECEITA PATRIMONIAL 1 .1 16.000,00 
1320.00.0,0 VALORES mosruARlos 996.000,00 
1321,00.0.0 JUROS E CORREÇÕES MONETARIAS 996.000,00 
1321.01.0.0 REMUNERAÇÃO DE DEPOSITES BANCÁMOS 625.000,00 
1321,01.0,1 REMUNERAÇÃO DE DEPOSITES BANCÁRIOS - PRINCIPAL 041,00,500,001 606,000,00 
1321.01.0.1 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCTARIOS - PRINCIPAL 0,0140.500.003 1.000,00 
1321.01.0.1 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCAMOS - PRINCIPAL 0,05.02.553.001 1.000,00 
1321,01.01 REMUNERAÇÃO DE DEPOSITES BANCÁRIOS- PRINCIPAL 045.01552.001 1.000;00 

1321.01.0.1 REMUNERAÇÃO DE DEPOSITES BANCAMOS - PRINCIPAL 0.05.05.550001 1.000,00 

1321.01.0.1 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS • PRINCIPAL 045.07.569,001 1.000,00 

1321.01.0.1 REMUNERAÇÃO DE DEPOsiTos BANcARios - PRINCIPAL 0.05.09.540.000 8.000,00 
1321.01.0.1 REMUNERAÇÃO CE DEPOSITOS F3ANCÁRIOS - PRINCIPAL 0.05.10.600.035 6.000,00 
1321.04.0.0 REMUNERAÇÃO CÓS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO 371.000,00 

DE Prw/TOEN:CIA SO 
1321.04.0.1 REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS 00 RPPS - PRINCIPAL 0,01 15.800.001 78.000,00 
1=1.04.0.1 REMUNERAT.,‘ÃO DOS RECURSOS DO RPPS - PR1Nc1Pk_ 0.01.i5.801.001 293000,00 
1390.00.0.0 OBOALS RECEITAS PATRIODNIAis 120.000,00 

13.99.00.0.0 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 120.000,00 

1=9.99.0.0 00 TRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 120.000.00 

1399.99.0.1 OUTRAS RECEITAS PARKIONtAiS - PRINOIR.V._ 0.01.00.500.001 110.000.00 

1399.99.0.1 OUTRAS RECEI 1 AS PA RimoNums - PRINCIPAL 0.0140.500.003 10.000,00 

700.00.0.0 TRANSFERENCIAS CORRENTES 71.060.804,81 

1710.00.0.0 TRANSFERÊNciAs DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 3.975,91 
1711.00.0.0 TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO 34.040.000,00 

NA RECEITA DA UNI 
1711.51.0.0 COTA-PARTE CO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOE 

mtmtC1P)0S-ÇPNI 
34.000.000,00 

171131.1.0 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
mumcimos - COTA ME 

31.000.000.00 

171131.1.1 COTA-PARTE Do FPM- COTA MENSAL- PRINCIPAL 0.01.00.500.001 31.000.000,00 
171131.2.0 COTA-PARTE CO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 3.000.000,00 

MUNGI:10S -COTAS E 

1711.51.2.1 COTA-PARTE DO FPM- COTAS EXTRAORDINÁRIAS - 0.01.00.500.001 3,000,000,00 
PRINCIPN_ 

711.52.0.0 COTA-PARTE DO IMPOS TO SOBRE A PROPP.tE3ADE 40.000,00 
TERRITORIAL RURAL 

1711.52.0.1 COTA-PARTE Do ie.. pROPRIED.TERRD-.RuRAL _ 0.01.00.500.001 40.000,00 
PRINCIPAL 

1712.00.0,0 I RANSFERENCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS 850.000,00 
PaA EXPLORAÇÃO 

1712.51.0.0 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 50.000,00 
EXPLORAÇÃO DE RECU 

1712.51.0.1 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA .01.00.500.001 50.000,00 
EXPLORAÇÃO oE R.Ecu 

712.52.0.0 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 800.000,00 
PRODUÇÃO DE Pt I ROL 

171252.4.0 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP 800.000,00 
171252.4.1 COTA-PASTE DO FUNDO ESPECIAL 00 PETRÓLEO - FEP 0.01.00.500.001 800.000,00 

-PRINCIPAL 
1713.00.0.0 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNico 4.059.228,45 

DE SAÚDE -SUS 
1713.50.0.0 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA UNIDO 4.059.228,45 

DE SAÚDE - SUS - 

1713.50.1 .0 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 3.108.243,92 
MANUTEN ÇÃO or.s AçOes 

1713.50.1.1 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
mANLITENçÃo DAS AÇÕES 

0.05.10.600.034 1.235520,00 

1713,50.1,1 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 0.05.10.se0.035 1.134.391,20 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 

1713.50.1.1 TRANSFERÉNCIAs DE RECuRsos 00 sLoc0 DE 0,06.10.600.03e 101.4-83,16 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
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Código Especif FR.-C.A. 
I

Desciobrame 
SubCategoria 

Fonte 

r 
Ca tegoÉe. 

Ecorten-siw 

1713.50.1.1 S RÊNCIAS DE RECURSOS 00 BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 

L171dig0 

/713.50.1.1 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS 00 BLOCO DE 

0.05.10.600.037 

0.05,10.600.041 

266.616,00 

230.737,76 
M.ANUTENÇÃO DAS AÇÕES 

3.50.1.1 7,RANSFWiÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO CE 0.05.10,600,042 102.000,00 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 

1713.50.1.1 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS do BLOCO DE 0.05.10.600.045 38.600,00 
mANuTeniçA0 DAS AÇÕES 

1713.50.1.1 TRANSFE MCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 0.05.10.600.045 1.495,80 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 

1713.50.2.0 1-RANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 764.109,60 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 

713.50,2.1 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS 00 aLoco DE 0.05.10.600A44 764.109,60 
MAM/7E4AD DAS AÇÕES 

173.50.3.0 TRANSFERÊNCIAS DE REcuRsD5 DO BLOCO DE 82234,68 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 

1713.50,3.1 TRANSFERÊNCLAS DE RECURSOS DO 'BLOCO DE 0.06.10.600.044 12.000,00 
mmurtENçAo DAS AÇÕES 

1713.50.3.1 TRANSFERÊNCIAS PE RECURSOS DO Bloco DE 0.05.10.600.047 70.234,68 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 

1713.50.4.0 TRANSFERÊNDLAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 101.730,00 
:MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 

1713.50.4.1 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO GE 0.05.10.600.038 101.730,00 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 

1713.50.5.0 TRANSFERENWAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 2.910:25 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 

1713.50.5.1 VRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 0.05.10.600.043 2.910,25 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 

1714.00.0.0 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS Do FUNDO NAGIONAL 772.369,54 
DO DESENVCrLMINE. 

1714.50.0.0 IIRANSFERENCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 394.436,04 
1714_50.0.1 TRANSFERÊNCIAS DO SALARIO-EDUCAÇÃO - PFUNGIPAL 0,05.06.550.001 394.436,04 

1714.51.0.0 TRANSFERENCLAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES Ao 30.000,00 
PROGRAMA DiNNE 

1714.51.0.1 TRP.NSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO 0.05.05.551.001 30,000.00 
PROGRAMA DINHE I 

1714.52.0.0 TRANSFERENCIAS REFERENTES AO PROGRAMA 250.614,00 
NACIONAL GE ALIMENTAçÃ 

1714.52.0.1 -TRAMSFERENCIAS REFERENTES AO RROD-RAMA 0.05.03.552.001 250,614,00 
NACIONAL DE AUMENTAÇÃ 

1714.53.0.0 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA 97.319,50 
NACIWN._ DE APOIO AC T 

14.53.0.1 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA 0.05.02.553.001 97.319,50 
NACIONAL DE APOIO A0 T 

1715.00.0,0 TRANSFERENO/AS DE RECURSOS DE 2.293.129,00 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUN 

1715.50,0.0 TRANSFEtÉ.NCLAS DE RECURSOS DE 971.654,00 
COKELEMENTAÇÃO DA UNIA° AO FUN 

1715.50,0.1 r.R.P.Nr3F58É...NciA5 DE RECURSOS DE 0.05.09.542.001 971.654,00 
COWLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUN 

1715.51.0.0 TRANssERENC1A5 DE RECURSOS DE 1.321.475.00 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUN 

1715.51.0,1 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE 0.05,09.541.001 1.321.475,00 
OOMPLEMENT.AÇÁO DA UNIÃO AO FUN 

1716.00.0.0 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL 449.248,92 
DE ASSISTÊNCIA 

1716,50,0.0 TRANSES RÊNCLA.S DE RECURSOS CIO FUNDO NACIONAL 449.248,92 
DE ASSISTENCiA 

1716.50.01 TRANSFERÊNCIAS De RECURSOS DO FUNDO NACIONAL 0.05.12.500.030 145.872,00 
DE ASSISTÊNCIA 

1716,50.0.1 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL 0,05.11500,031 136.986,64 
DE Assislt-NcLA, 

1716.50.0.1 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NAclowki.. 0.05.12.500.032 56.917,56 
DE AssisrÉmcv, 

1716.50.0.1 TRANSFERÉNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACtONAL 0.05.12.500.033 79.572,72 
DE...ASSISTÊNCIA 

1716.50.0.1 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL 0.0512.500,038 30.000,00 
GE ASSISTÊNCIA 

1719.00.0.0 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA 1.4",i1A0 E 1.000.000,00 
DE suas ENTIOAD 

1719,57,0.0 TRANSFERÉNCLA ESPECIAL DA UNIÃO 750.000,00 

1719.57.0.1 TRANSFERENCIA ESPECIAL DA UNIA° - PRINC.IPAL 0,06.00.600.030 250.000,00 

1719.57.0.1 TRANSFERENCIA ESPECIAL CA UNIÃO - PRINCIPAL 0.05.00.600.031 500.000,00 
1719.99.0.0 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E 250,000,00 

DE SUAS EN11040 
1719.99.0.1 OUTRAS TRANSE. DE RE-CURS,UN1.40 E DE SUAS ESTIO.- .01 . 00.001 50.000,00 

PRINCIPAL 
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Código Especificação F.R.-C.A. Desdobramento 
SubCa Legada 

Fonte 

Categoria 

Económica 

1719.99,0.1 0UT $T iRE $ 3E DE SUAS ENT .- 
PRINCIPAL 

. _ 
j 0.06.21.100.036 200.000,00 

,17200000 TakNSFEREINCIAS DOS ESTADOS E DD DISTRITO 
FEDERR. E DE SUAS E 

14.894.888,90 

1721.00.0.0 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO 
~AI 5.981,000,00 

1721.50_0.0 COTA-PARTE DO IC.MS 5.400.000,00 
1721.50.0.1 COT PAR ECO 1ÇMS - PRINCIPAL 0.01.00.500-001 5.400.000,00 
1721.51.0.0 COTA-PARTE 30 FPVA 500.000,00 
1721.51.0.1 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 0.01.00.500.001 500.000,00 
1721.52.0.0 COTA-PARTE CO IPI - MUNICIPIOS 31.000,00 
1721.52.0.1 COTA-PARTE DO PI- MUNICIPICS - PRINcIPAt 0.01.00.500.001 31.000,00 
1721,53.0.0 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 

DONVNIC ECONÕMI 
50.000,00 

1721.53.0.1 COTA-PARTE CONTRaiNTERvENçAo NO DOMINO 0,01.00.500.001 50.000,00 
ECON.- PRINCIPAL 

1722.00.0.0 TRANSFERENCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS 8.43(1615,14 
PaAE)OPLORA.ÇÃO 

1722;52.0.0 COTA-PARTE ROJAI TIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 8.430.615,14 
PELA PRODUÇÃO 

1722.52.0.1 0.-9ARTE RUYALTIEs-comPENs.EINANc.PRoDuOAD 0.01.00,500.001 8.430.615,14 
PE1R01.- PRI:Ne:IPA 

1723-00.0.0 TRANSFERaClAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO 163.443,96 
DE SAÚDE -SUS 

1723.50.0.0 TRANSFERENCIAS GE RECURSOS 00 SISTEMA UNIDO 163.443,96 
DE SAÚDE - SUS 

1723.50.0.1 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA Uma 0.02,10.600.040 30.519,00 
GE SAÚDE -SUS - 

1723.50.0.1 TRANSFERE%ClAS DE RECURSOS DO SISTEMA (MICO 0.02.10.600.049 31.041,96 
DE SAÚDE - SUS - 

1723.50.0.1 TRANSFERENCLAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO 0102,10.600.062 101.883,00 
DE SAÚDE -SUS -

1724.00.0.0 TRANSrtheENCLAS DE comvÉrdos DOS ESTADOS E t) E 1 125.829,80 
DE SUAS ENTID 

1724,01.0.0 TRANSFER_NCIA.S DE CONVÊNIOS DOS EST ADOS E 0,' E 125,829,80 
DE SUAS ENTID 

1724.01_0.1 TRANSFERÉNCIAS w CONVÉNIOS DOS ESTADOS E DF E 0,02,11.571,001 125.829,80 
DE SUAS ENTIC 

7 .00.0.0 OUTRAS TRANSI- NCLAS DOS ESTADOS E DISTRITO 194.000,00 
FEDERAL 

1729.51.0.0 TRANSFERENCLAS DE ESTADOS DESTINADAS A 194.000,00 
ASst.STENICAA sOCikt. 

1729.51.0.1 TRANSE.DE ESTADOS A ASSISTÊNCIA SOCIAL - 0.02.13.500.029 144.000,00 
PRINCIPN. 

1729.51.0.1 TRANSF.DE ESTADOS A AssisTEN-ciA soctfig.- 0.02.13,600.034 30.000,00 
PRINCIPAL 

1729.51.0.1 TRANSF.DE ESTADOS A ASSISTÊNCIA SOCIAL - 0,02.13.500.035 10.000,00 
PRINCIPAL 

1729,51.0.1 TRANSF.DE ESTADOS A, ASSISTÊNCIA SOCIAL - 0.02.13.500.036 10.000,00 
PRINCIPAL 

1750.00.0.0 TRANSFERÊNO4AS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 12.701.940,00 
1751,00.0.0 TRANsEERÉNOAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 12.701.940,00 

~tu rENçAc E. ossarvai.. 
1751.50.0,0 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 12.701.949,00 

MANUTENÇÃO E DEsErivot_ 
1751.60.0.1 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEEI - 0.05.09.540.000 12,701.940,00 

PRINCIPAL 
1900.00.0.0 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 204.000,00 

1920.00.0.0 INDENIZAÇÕES. RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 34.000,00 
1921.00.0,0 INDENIZAÇÕES 5.(-100,00 

1921.99.0.0 OUTRAS INDEN1ZAÇ 5F..-$ 5.000,00 
1921.99.0.1 OCTRAS INDENIZAÇÕES - PRINCIPAL 0.01.00.500.001 5.000,00 

1922.00.0.0 RESTITUIÇÕES 29.000,00 
1922.99.0.0 OUTRAS RESTITU1OES 29.000,00 

1922.99.0.1 OUTRAS RESTM.IIÇÕES - PRINCIPAL 0.01.00.500.001 26.000,00 
1922.99.0.1 OUTRAS RESTITUICÕEs - PRINCIPAL . .00.500.003 3.000,40 

1990.00.0.0 DEMAIS RECEITAS CORRENTES 170.000,00 

1999.00.0.0 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 170.000,00 

1999.03.0.0 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE OS REGIMES DE .; 170.000,00 
PREvioÉticiA I 

1999.03.0,1 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE OS REGIMES OE I 0,01,15,800.001 170.000.00 
j_'\ 
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Códico 

2000.0110.0 

2200.00.0.0 

2210.00.0.0 

2213.00.0.0 
2213.01.0..0 

2213.01.0.1 

2220.00.0,0 

2221.00.0.0 

2221.01.0.0 

7221,01.0.1 

2400.00,0.0 

12410.00.0.0 

2412.00.0.0 

2412.50.0.0 

2412.50.9.0 

2412.50.9.1 

2414.00.0.0 

2414.51.0.0 

2514.51.0.1 

2419.00.0.0 

2419.51.0.0 

p419.51.0.1 

2419.51.0.1 

2420.00.0.0 

2429.00.0.0 

2429.99.0.0 

12429.99.0.1 

9000.00.0.0 

9500.00.0,0 

9510.00.0.0 

9510.00,0.0 

9510.00.0.0 

17000A0.0.0 

7200.00.0.0 

7210.00.0.0 

17215.00.0.0 

7215.01.0.0 

7215.01.1.0 

7215.01.1.2 

7215.01,1.2 

17215.02.0_0 

7215.02.1.0 

7215.02.1.1 

7215.02.1.1 

Especificação F.R.-C.A. Desdobramento 

PREv105-4ciA- P 
RECEITAS DE CAPITAL 

ALIENAÇÃO DE BENS 

ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS 

AuENAÇÃO DE BENS MOVEIS E SEMOVENTES 150.030,00 
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 150.000,00 
ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS E SEMOVENTES - 
PRINCIPAL 

0.01.18.785.001 150.000,00 

AUENAÇÃO DE CENS. IMÓVEIS 

ALIENAÇÃO C.sE BENS IMÓVEIS 50.000,00 
ALIENAÇÃO OE BENS tMOVEYS 50.000,00 
AUENA00 DE BENS iMÓVEIS. PRINCIPAL 0,01,18.755.001 50.000.00 
TRANSFEReNCJAS DE CAPITAL 

IRANSFERÉSGAS DA IJNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 

TRANSFERENCIAS DE RECURSOS X> FUNDO NACIONAL 300,000,00 
DO DESENVOL VIME 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A 300.000,00 
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃ 

OUTRAS TRANSFERENCIAS DESTINADAS A PROGRAMAS 300.000,00 
DE EDUCAÇÃO 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DESTIN.APROG RAMAS DE 0.05.07,559.001 300.000,00 
EDUCAÇÃO. PRIMO. 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS 1.100.000,00 
ENTIDADES 
TRANSFERESUAS DE CONVÊNIOS OA UNIÃO 1.100.000,00 
71FÇTINADAS A PROGRAMAS 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÉNIOS DA UNIÃO A 0.05,08,570.001 1.100.000,00 
PROG,EDUC,PRINCIPAL 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E 750.040,00 
DE SUAS ENTIDAO 
TRANSFERENCIA ESPECIAL DA UNIÃO 750.000,00 
TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO PRINCIPAL 0.06.00.600.050 250,000,00 
TRAKSPERENC IA ESPECIAL DA UNIÃO -PRINCIPAL 0.06,00.600,051 500.000.00 
TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO 
FEDERAL E DE SUAS E 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS 50.000,00 
ESTADOS 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS 00$ 50.000,00 
ESTADOS 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS 0.02.13.661.001 50.000.00 
ESTADOS - PRINCIPAL 
;R) DEDUCOES DA RECEITA 

(R) DEDuÇOES 00 FUNOEB 

(R) DEDUÇÕES DO FUNDES 

ot) DEDUÇÕES DO FUNDES 
-7.394.200,00 

IRI DEDUÇÕES CO FUNDES 0.01.00.500.001 -7,394.200,00 

Total das Receitas (exceto intra-Orçamentárias) 

RECEITAS CORRENTES. (INTRA) 

CONTRIBUIÇÕES (INTRA) 
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS NT RA ) 

CONTRIBUIÇÕES PARA REGIMES PRÓPRIOS DE 4.366.572.00 
CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL (INTRA) 47.000,00 
CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO (INTF 47.000,30 
CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO MUI 0.01.15.800.001 5.000,00 
CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO- MIA 0.01.15.801.001 42.000,00 
CONTRiBuIÇÃr) PATRONAL - SERVIDOR CIVIL (IN 3.181.572,00 
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL- SERVIDOR CIVIL AT 3.181.572,00 
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL- SERVIDOR CIVIL AT 0.01.15.500.001 2.192.572,00 
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL- SERVIDOR CIVIL AT 0.01.15.801.001 611.000,00 

Anexo 02 
Page 5 

Lei: 775, Data: 04/12/20n 

SubCategoria 

Fonte 

200.000.00 

150.000.00 

50.000,00 

2.200.000,00 

2.150.000,00 

50.000,00 

-7.394.200,00 

-7,394.200.00 

Categoria 

Econômica 

2.400.000,00 

-7.394200.30 

74.106 500,00 

4.366.572.00 
4,366.572,00 

10.693300.00 
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Código Especificaçáo F.R.-C.A. Desdobramento 
Subeategoria 

Fonte 

Categona 

Econórni.w 

7215.02.1.1 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL AT 0,01.15802001 378.000,00
7215.03.0.0 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CWIL - PARCELAR, 1.138.000,00 
7215.03.0.1 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL - PARCELAR 0.01.15.800.001 1 138.000,00.
7901100.0.0 OUTRAS RECEITAS CORRENTES ÇINTRA) 6.526.928,00 
7990.00.0.0 DEMAIS RECEITAS CORRENTES (INTRA) 6.526.928,00 
7999.00.0.0 OUTRAS RECEITAS CORRENTES (INTRA; 6.526.928,00 
7999.01.0.0 APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE 6.526.928,00 

J., .01.0.1 APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE 0.01.00 500.001 .526.928,00 

Total das Receitas (Intra-Ofçarnentárias) 10 E93 50000, 0, 

I TOTALIZAÇÃO DAS RECEITAS POR CATEGORIA ECONOMICA 

RECEITA CORRENTE 82.600.000.00 

RECEITA DE CAPITAL 2_400_000,00 

Total Geral das Receitas 85.000.000O0 I 
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Cód:go Especificaçg'ão Ordirério Vintiulado Adm, Indireta 

01 Legislahva 3A18.000,00 3.418.000fr 

01 

01 

031 Ação Legislativa 3.418.000,03 3.418.t203.0J 

031 0001 Atividades LegisLativas 3418.000,00 3.418.000,00 

04 Administração 16,105.241,55 376.000,00 16.463.241,65 I 

04 122 Administração Geral 15.953.491,55 378.000,00 16.331.491,55 

04 122 0401 Gestão Administrativa do Municipio 11.696.653,00 11.696.653,00 
04 122 0801 Assistência Soda! Para Todos 166.001,55 186.001.55 
04 122 0901 Gestão Administrativa rio itaquiprev 378.000.00 378.000,00 
04 122 1501 Desenvolvimento da Infraestruturs e Planejamento 4.090,837,00 4.090.837,00 

Urbano 

124 Controle Interno 113.150,00 113.150,00 

04 124 0401 Gestão Administrativa do Município 113.150,00 113.150.00 

04 129 Administração de Receitas 38.600,00 85.800,00 

129 0403 Gas1ão da Receita Municioal 38.600,00 38.600,00 

11/255i8.16~ SOC2i 2A23.008,64 2.423.008,64 

08 122 Mministração Geral 430,230,00 430.230, 

08 30.000,00 50.000,00 122 0030 ASSIST-EÈNCIA AO IDOSO 
08 122 0801 Assistência Social Para Todos 400.230.00 400.230,00 

C8 241 Assistência ao Idoso 15.000,00 15.000,00 

Cb 241 0802 Proteção Social Básica em Todo Lugar 15,000,00 15.000,00 

OS 243 Assistência à Chança e ao Adolescente 489.172,00 4€49. 1 ?zoe 

08 243 0802 Proteção Social Básica em Todo Lugar 212.172.00 212.172,00 
08 243 0803 Proteção Social Especial e Enfrentarnenlo à Violéoda 30.000,00 30_000,00 

08 243 0807 Promoção dos D1re4tos da Criança e do Addescente 247.000,80 247.000,00 

06 244 Assistência Comunitária 1.294.20&64 1.294.206.64 

08 244 0801 Assistência Social Para Todos 165.000.00 185.000,00 

0/3 244 0802 Proteção Social Basica em Todo Lugar 405.606,64 405.508,64 

08 244 0803 Proteção Social Especial e Enfrentamento à Vigência 184.700,00 144.700.00 

03 244 0804 Benefícios que Garantem Direitos 199.000,00 199.000,00 

08 244 0805 Combate à Pobreza e Proteção Social pare Todos 339.900.00 339.900100 

08 306 Alimentação e Nutrição 194.400.00 194.400.00 

08 306 0301 Assistência Social Para Todos 194.440,00 194.40000 

09 Previdência Social 12.551.000,00 12.551.00000 

09 272 Previdência do Regime Estatutário 12.551,000,00 12.551,000,00 

09 272 0901 Gestão Administrativa do itaquiprev 10,000,30 10.000,00 

272 0902 Previdência dos Inativos e Pensionistas do Municipio 12.541.000,00 12.541.000.00 

Saúde 14,755,881,47 14.755.881,47 

10 122 Administração Geral 2.549.691 00 2.549.891,00 

10 122 1000 Fortalecimento da Saúde do Municipio 2.549.691.00 2.549,591,00 

10 5,593,193.56 5.593.193,56 301 Atenção Básica 

10 301 1001 Fortalecimento da Rede de Atenção Primária em Saúde 5.593.193.56 5.593.193,68 

10 302 Assistenr...Ia Hospitalar e Ambulatorial 6.015.58322 6.015.58023 

10 302 I002 Fortalecimento da Atenção Especializada em Saúde 6.015.58323 8.015.583,23 

10 303 Suporte Profilático e Terapêutico 183.114,00 183.114,00 

10 303 1003 Fortalecimento da Assistência Farmacêutica 183.114,00 183.114,30 
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cm,g, Especificação Ordinário Vinculado Adm, Indireta T ota1 

10 304 Vigilância Sanitária 97.570,00 97.570 i10 

10 304 1004 Fortalecimento da VIgãância Sanitária 97.570,00 97.570,00 
10 315 Vigilância Epidemiolágica 316.729.68 318.729,68 

10 305 1005 Fortal-emento da 19r1ci0 Epiderniolágica 316.729.93 316.729,68 

Educação 50.000,00 20.198.368,34 1 
20.248,388,34 

12 306 Alimentaçã0 Nutrição 113.614,00 313.61 

12 306 313.814,00 313.01-1,00 1201 Alimenbação• de Quakdade 

12 361 Ensino Fundamental 30.000,00 16.568.136,04 16.538.135,04 

12 361 1202 Gestão da Rede cie Ensino do MunIciplo 1.116.100.00 1.116.100,00 
12 361 1203 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 10.000.00 15.392.036,04 16.402.035.04

Fundai iental 
12 361 1204 Valorização e Aperfekciamentc dos Profissiona s da 20.000,00 20.000,00 

Rede Municipal de Ensino 

12 384 Ensine Superior 10.000,00 10.000.00 

12 384 1208 Apoio e Incentivo ao Ensino Superior 10.000,00 10.000.00 

12 365 Educação Infantil 20.000,00 2.159.654,00 2.179.65401 

12 3135 1204 Valorização e Aperfeiçoamento dos Profissionais da 
letle Municipal de Ensino 

10.000,00 10.000.00 

12 365 1205 Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil 20,000,00 2.149.654,00 2.169.654,06 

12 366 Educação de Jovens e Adultas 416.815,00 416.815 40 

12 366 1206 Manutenção e Desenvolvimento da Educação para 416.815,00 416,815,00 
Jovens e Adultos 

12 367 Educaçào Especial 10.000,00 10.009.130 

12 367 1207 Manutenção e Desenvolvimento da Educação Especial 10.000.00 10.00/0,00 

12 782 Transporia Rodoviário 780.149,30 780.149,30 

12 782 1203 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 780.149,30 790.', 49.30 
Fundamental 

13 Cultura 3.350.000,00 200.000,00 3.550.000.00 

13 392 Difusão Cultural 3.350.000,00 200.000,00 3.550.000,00 

13 392 0404 Promoção do Turisrrio e Valimizaçâo da Cultura 3.350.000,00 200.000,00 3.550.000,00 

15 Urbanismo 2.257.002,00 200.000,00 2_457.000,00 

451 infra-Estrutura Urbana 360.000,00 360,000 40 

15 451 1501 Desenvolvimento da Infraestrutura e Planejamento 360.000,00 360.0110,00 
Urbano 

15 452 Serviços Urbanos 1.897.000,00 200.000,00 2.097.= 00 

15 452 1501 Desenvoivimento da Infraestrutura e Planejamento 1.897.000.00 200.000,00 2.097.000,00 
Urbano 

16 HabrfacAo 100.000.00 

16 482 Habitação Urbana 100.000.00 100.000.00 

18 452 1501 Desenvoivimento da infraestrutura e Planejamento 100.000,00 100.0300:00 
Urbano 

Senearrento 5.50.000,00 550.000,00 

17 511 Saneamento Básico Rural 200.000,00 200.000 00 

17 511 1501 Desenvolvimer,to da iniraestrulura e Planejamento 200.000,00 200.00C 00 

Urbano 
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Código Especificação Ordinário Vinculado Adm, Indireta T 01 a 

17 512 Saneamento Básico Urbano 350.000,00 350.00000 

17 512 1501 Desenvolvimento da Infraestrutura e Planeamento 356.000,00 350,006,00 
Urbano 

Agricultura 28.000,00 28.000.0l2i 

23 505 Abastecimento 10.006,00 10.003.62 

20 805 1501 Desenvolvimento tia }ntraestrulura e Planejamento 10.000,00 10.060,06 
Urbano 

20 608 Promoção da Produção Agropecuária 18.000,00 18,600,00 

20 838 1501 Desenvolvimento da Infraestruture e Planejamento 18.000,00 18.000,00 
Urbano 

Transporte 1.629.000,00 1.629.000,00 

28 122 Administração Geral 1,329.000,00 1.329.000 00 

26 122 1501 Desenvolvimento da infraastrutura e Planejamento 1.329.000,00 1.329.000.00 
Urbano 

26 7E2 Transporte Rodoviário 300.000,00 300.000,00 

26 782 1501 DesenvoMmento de intraestrutura e Planejamento 300,000,00 300.000,00 
Urbano 

27 Desporto e lazer 121.500,00 100.000,00 22130000 

27 812 Desporto Comunitário 101.500,00 130.000,00 241.500.00 

27 812 culas Intantivo ao Esporte 101.500,00 100.000,00 201.500.00 

27 813 Lanar 20.000,00 20.000.00 

27 813 0404 Promoção do Turismo e Valortz_ação da Cultura 10.000,00 1 0 .000 ,00 
27 813 0405 Incentivo ao Esporte 10.000,00 10.000 00 

28 Encantos Especiais 1,750.000,00 1.750.00C 00 

28 845 Outros Encargos Especiais 1.750.040.00 .750.000,00 

28 648 0000 Encawos Especiais 1.750.000,00 1.750.00000 

99 Reserva de Contmnoência 3.509.000,00 1.326.000.00 4.835.000.00 

95 St% Reserva de Coniingênda 3.509.000,00 1.326.000.09 4.835.00/000 

99 999 90.99 Reserva de Coriligericia 3.509.000.00 1.326.000,00 4.335.000.00 

TOTAL 32.867.741.55 20.698.368,314 31.433.890,11 0.000.0e 


